
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
 DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA 

CNPJ 05.774.894/0001-90 

___________________________________________________________ 

 

_______________________________________________________________________________________ 

Rua Senador Saraiva, 136, Centro – 13.870-020 – São João da Boa Vista – SP 

(19) 3633-6268 / 3631-5541 

CONTRATO Nº 005/2026 – 2º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO 

CONTRATO Nº 010/2024 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RELATIVOS À 

EDUCAÇÃO PREVIDENCIÁRIA, NO FORMATO DE ENSINO À DISTÂNCIA (EAD), 

CELEBRADO ENTRE O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA-IPSJBV E A EMPRESA 

ABCPREV GESTÃO E FORMAÇÃO PREVIDENCIÁRIAS LTDA. 

 

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA-SP, situado na Rua Senador Saraiva nº 

136, Bairro Centro, São João da Boa Vista – SP, inscrito no CNPJ sob o nº 

05.774.894/0001-90, neste ato representada por seu Superintendente, Sr. SERGIO 

VENICIO DRAGÃO, brasileiro, casado, portador do RG nº 10.953.536-4 SSP-SP, e CPF 

nº 965.779.248-72, residente e domiciliado em São João da Boa Vista – SP, e a empresa 

ABCPREV GESTÃO E FORMAÇÃO PREVIDENCIÁRIAS LTDA, inscrita no CNPJ sob 

o nº 16.778.036/0001-30, com sede na Avenida Principe de Gales nº 71 – Principe de 

Gales, Santo André – SP, CEP: 09060-650, neste ato representada pelo seu titular, Sr. 

ADRIANO ANTONIO POSTAL, portador do CPF nº 165.870.728-10, residente e 

domiciliado em São Paulo – SP, resolvem pactuar o presente instrumento de 

prorrogação ao Contrato nº 010/2024, celebrado entre as partes por dispensa eletrônica 

de licitação, com fundamento no Art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133/2021, Processo 

Administrativo nº 195/2024 (doravante denominados “TERMO ADITIVO” e 

“CONTRATO”, respectivamente), mediante as seguintes cláusulas e condições:  

 

Cláusula Primeira – Com fulcro na Cláusula Quarta do CONTRATO e, 

tendo em vista a comunicação quanto ao interesse de prorrogação pela CONTRATADA, 

fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a partir de 01/05/2026, o prazo do referido 

CONTRATO. 

 

Parágrafo primeiro: O presente termo aditivo NÃO sofrerá reajustes, 

conforme manifestado pela empresa CONTRATADA em carta encaminhada em 

06/04/2026 – encartada aos autos do Processo Administrativo nº 195/2024. 

 

Parágrafo segundo: A CONTRATANTE receberá pelos serviços prestados 

durante a vigência do TERMO ADITIVO, ao término deste, o valor total de R$ 9.588,00 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
 DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA 
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___________________________________________________________ 
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Rua Senador Saraiva, 136, Centro – 13.870-020 – São João da Boa Vista – SP 

(19) 3633-6268 / 3631-5541 

(nove mil, quinhentos e oitenta e oito reais), que será pago em 12 (doze) parcelas 

mensais iguais e sucessivas de R$ 799,00 (setecentos e noventa e nove reais). 

 

Cláusula Segunda – As partes contratantes desde já ratificam todas as 

cláusulas do CONTRATO que deu causa a esta prorrogação, no que não for conflitante 

com o ora pactuado. 

 
Para firmeza e como prova de assim estarem entre si ajustados e 

contratados, é lavrado o presente 2º Termo de Prorrogação ao CONTRATO nº 

010/2024, em 03 (três) vias de igual teor e forma, o qual depois de lido e achado 

conforme, para que surtam todos os efeitos jurídicos de Direito, segue assinado pelas 

partes e pelas testemunhas abaixo.  

 
São João da Boa Vista – SP, 13 de abril de 2026. 

 

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA – IPSJBV 

  

________________________________________ 

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO 

Superintendente 

 

CONTRATADA: ABCPREV GESTÃO E FORMAÇÃO PREVIDENCIÁRIAS LTDA 

____________________________ 

ADRIANO ANTONIO POSTAL 
                               Sócio Administrador 

 
TESTEMUNHAS: 

 

______________________                                          _________________________ 

RG nº                                                                             RG nº 
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ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

SÃO JOÃO PREV 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

DO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA-SP 

CNPJ 05.774.894/0001-90 

 

CONTRATO Nº 005/2026 – 2º TERMO ADITIVO DE 

PRORROGAÇÃO AO CONTRATO Nº 010/2024 DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS RELATIVOS À EDUCAÇÃO PREVIDENCIÁRIA, 

NO FORMATO DE ENSINO À DISTÂNCIA (EAD), CELEBRADO 

ENTRE O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA-

IPSJBV E A EMPRESA ABCPREV GESTÃO E FORMAÇÃO 

PREVIDENCIÁRIAS LTDA. 

A CONTRATANTE e a CONTRATADA firmam o segundo termo de 

prorrogação ao Contrato nº 010/2024 celebrado entre as partes, 

Processo Administrativo nº 195/2024, Dispensa Eletrônica de 

Licitação nº 004/2024, (doravante denominados “TERMO 

ADITIVO” e “CONTRATO”, respectivamente). 

Fica prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 01/05/2026, o 

prazo do instrumento contratual, NÃO incidindo qualquer reajuste, 

conforme manifestado pela empresa CONTRATADA em carta 

encaminhada em 06/04/2026 – encartada aos autos do processo 

administrativo. 

Valor: R$ 9.588,00 (nove mil, quinhentos e oitenta e oito reais), que 

será pago em 12 (doze) parcelas mensais iguais e sucessivas de 

R$ 799,00 (setecentos e noventa e nove reais). 

Assinatura: 13/04/2026. 

As partes ratificam todas as cláusulas do CONTRATO que deram 

causa a esta prorrogação, no que não for conflitante com o ora 

pactuado. 

 

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO 

Superintendente 

 

 

 

RETOMADA PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026 

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA torna pública a 

retomada do Pregão Eletrônico nº 01/2026, considerando o 

resultado dos recursos interpostos pelas empresas ALMASOR 

SERVIÇOS E CONSERVAÇÃO LTDA e MSO SERVIÇOS E 

TERCEIRIZADA LTDA. 

A nova sessão será realizada no dia 24/04/2026 às 09h00min no 

site www.bllcompras.org.br 

São João da Boa Vista, 14/04/2026. 

 

EDNÉIA RIDOLFI 

Diretora Administrativa/Financeira 

 

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO 

Superintendente 

 

 

UNIFAE 

 

 

RESULTADO PE 08-2026 

LESSA CLIMATIZACAO E FACILITIES LTDA- lote:1 vr R$ 

294.999,27. 

João Gabriel M. Pereira-Pregoeiro. Fica ADJUDICADO E 

HOMOLOGADO o resultado do Pregão supra. 

Marco Aurélio Ferreira - Reitor. São João da Boa Vista SP, 13 de 

abril de 2026 

 

 

PORTARIA N.º 46, DE 09 de ABRIL de 2026 

 

MARCO AURÉLIO FERREIRA, Reitor em Exercício do 

Centro Universitário das Faculdades Associadas de Ensino – FAE, 

no uso de suas atribuições regimentais etc., 

Considerando o disposto no Artigo 31 da Constituição da 

República Federativa do Brasil; 

Considerando o disposto no Artigo 150 da Constituição do 

Estado de São Paulo; 

Considerando as determinações das Instruções n.º 2/2008 

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; 

Considerando a Resolução do CONSU 22/2022; 

 

Resolve: 

 

ARTIGO 1º:- Designar a servidora GABRIELA SCKAYER 

FERREIRA SANTOS, portadora do R. G. nº MG 12.***.**9, para, 

no período de 12/04/2026 a 16/05/2026, exercer o Controle Interno 

desta Autarquia, independentemente de outras determinações que 

possam ser exaradas pelo Executivo Municipal, em substituição ao 

servidor BRUNO SANDEVILLE MANCINE, por motivo de licença 

saúde. 
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